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MUNtcÍPto DE JUAZEIRo

suptnrrurunoÊructl ttclrAçÕEs E coNTRATos

CONTRATO
N".433/2024

P ROCESSO ADM I N ISTRATIVO
N".078/2024

CREDENCIAMENTO
No.001 12024

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
No.051 12024

RGAO/SETOR: SECR ETARIA OE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

OBJETO: ONTRATAç O DA BANDA SEMIVELHOS PARA

RESENTAçÃo MUSICAL NOS FEsrEJos oo alveRsÁRto
A CIDADE NO DIA 13 DE JULHO OE2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDENCIA DE TICITAçÕES E CONTRAÍOS

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng, 433/2024

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo Ne. 078/2024

TNEXtGTBTUDADE Ne OStl 2024

CREDENCIAMENTO NE OOl/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO-

BA E MAMEDE MUSSER NETO

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO OA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO

NO CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE' NESTE

ATO REPRESENTADO PELO SEU sEcRETÁRlO ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF/MF

5OB O N9 434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E MAMEDE MUSSER NETO'

INSCRITO NO CPF SOB N9. 022.414.455-05, COM ENDEREÇO A QDR Z COND. TERRA DOS SONHOS' S/N -

LOTE 06, COUNTRY CLUB, JUAZEIRO.BA, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS, HABILITADO NO

CREDENCIAMENTO N9 OO1/2024, TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO 07812024'

tNEXtGtBtuDADE Ne O5l,.l2O24, AUTORIZAOO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS

DrsPosrÇÔEs DA Et Ne 14. DE 19 ABRIL DE 1 E NOTADAMENTE O ART. 78, I, OBEDECE AO

DtsposTo No ARTIGO 72, INCISOS I A Vlll, BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL 056/2024.

1. CLÁUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

CONTRATAçÃO DE MAMEDE MUSSER NETO PARA APRESENTAçÃO DA BANDA SEMIVELHOS NA

PRoGRAMAçÃO DO ANIVERSÁR|O DA CIDADE 2024, DtA 13 DE JULHO, ÀS rrnRs'

1.1 o presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(municíp|ode,juazeiro}paraapresentaçõesemeventosdaprefeituramunicipaldejuazeiroatravésda

secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como objetlvos: selecionar atrações musicais para

apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos
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Festejos em comemoração ao aniversário de Juazeiro no período de 01 de julho a 02 de agosto de 2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

l.Z O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento ne

ooLl2o24, com base no que dispõe a Lei Federal ne L4.L33/2O2L e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

2. CúUSUTA SEGUNOA - DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de credenciamento, pelo valor de

Rs 7.OOO,OO (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do coNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos sêr lançados com base nos seguintes dados:

MAMEDE MUSSER NETO

AGÊNctA: oo59-8

BANCO DO BRASIT

CONTA: 67.655-9

022.414.465-05

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

no cNPJ/MF np 13.915.632/0001-27 sediada na Praça do Rio Branco, Ne 01, centro, Juazeiro, Bahia, cEP

48.903-400

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

2.5 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta

por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gâstos com insumos' impostos e

diversos
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2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

2.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreBno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste

2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s),

2.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vi8or.

2.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.13 O reajuste será realizado por apostilamento

3. CIÁU5ULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta)dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'

3.3. Nos preços computados neste contrato, estão incluídos todos os custos com salários encar8os sociais,

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

índiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações
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3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço

correspondente.

4. cúusuLA QUARTA - REcuRsos oRçAMENTÁRtos

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenclamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento:

Órgão: 02

Unidade orçamentária: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339036 Pessoa física

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. cúusutA eutNTA - DAs oBRtGAçÕEs Do CREDENC|ANTE

A CREDENCIANTE deverá

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de êventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certifica

soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas

n se que as
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d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de o,o1% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçóES DO CREDENCIADO

6.l Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do Município de

Juazeiro- BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exiBidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital.

6.5 Comunicar ao secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços'

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria'

6.7 Responsabilizar-se inteBralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados

6.g comunicar à cREDENCIANTE qualquer alteração qUe possa comprometer a manutenção do contrato

6.g Responsabilizar-se por todos os danos causados à cREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às

suas expensas

6.10 Reparar, corri8ir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;
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6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preÍerencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. CúUSUTA SÉTIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O prêsente Termo de Contrato de Credenciamento terá o prazo de vigência da contratação é de 04

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato, na forma do

de 2021.

105 do L i n" 14.133

8. CúUsutA olTAvA - REGIME DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS (art.92, lV)

g.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo coNTRATADO, os serviços que serão

empregados são aqueles previstos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital'

9. CúUSULA NONA-SUBCONTRATAçÃO

!! Não será admitida a subcontratação do obieto contratual'

9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

LlEmqualqueÍhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldocontratadopela

perfeitaexecuçãocontratual,cabendo-lherealizarasupervisãoecoordenaçãodasatividadesdo

subcontratado,bemcomoresponderperanteocontratantepelorigorosocUmprimentodas

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação
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gfl A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

Ll O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri8entes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entldade contratante ou com aBente público que desempenhe função na contratação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10. CúUSULA DÉCIMA - MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias med iante simples apostila.

10.3As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exiSir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

10.4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaiente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros'

10.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133. de 2021, art' 117' caout)'

10.7 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor EDVALDO

DE SOUZA FRANC|OLLI, MATRÍCULA 40666, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a

contrataçãodeterceirosparaassisti-losesubsidiá-loscominformaçõespertinentesaessa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei f4.13312O2L
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10.8O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Adm inistração.

10.9O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.10 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as BIosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quêisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrêto atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais



w
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNC|A DE I.ICITAçõES E CONTRATOS

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ne 14 133 dê 2o2t ou pelo agente ou pelo setor com competência parã tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

L0.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

10.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

r1. cúusur-A DÉcrMA pRtMEtRA - ExTtNçÃo coNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12. CúUSULA DÉCIMA sEGUNDA - PENALIDADES E sANçÕEs

12.1. Penalidades

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2027, o licitante/adjudicatário que

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;
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72.L.3 dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

12.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

L2.7.7 nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustlficado;

12.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

72.L.72 praticdr dtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. clÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - sanções

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver.

L3.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes

sanções:

73.2.2.L. advertência;

L3.2.2.2. multa;

L3.2.2.3. lmpedimento de licitar e contratar;

L3.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta.

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa8amento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Nenhum pa8amento será efetuado à GoNTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

14. cúusur-A DÉclMA QUARTA - coNDlçÔEs GERAIS

14.LFazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena

validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposiçôes deste Termo

de credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

14.3 O credenciado se obriga a manter as condiçôes de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta.

14.4 O presente Termo de Credenciamento é re8ido pela Lei Federal np 14.L33/202L e alterações.

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as dísposições contidas na Lei ns

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.

14.5. lncumbirá ao contratantê divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no 94 da Lei de ZOZL bem como no respectivo o oficial
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na lnternet, em atenção ao 8e 2e da n. L2.527 de2 11 c/c art. 7e, §3e. inciso V, do Decreto n.

7.724, de 20L2

14.7 Fica eleito o Foro da comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do prêsente

Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e

forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

JUAZEIRO/BA, 11 DE JULHO DE 2024.

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ
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MAMEDE MUSSER NETO

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcelta Federal do Bresil
Procuradorla€êral da Fazênda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: MAMEDE MUSSER NETO
CPF: 022,414.465-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ert. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de cêrtificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Ger al de Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei;o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.b> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitiamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2hotzo14
Emitida às 17:04:45 do dia Ogl07l2o24 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 3011212024.
Código de controle da cêrtidáo: 9.413.E79O.7tOZ.4D7O
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFElTURA tr4UNtCtpAL DE JUAZETRO
GNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES V|ANA, 32,
CENTRO
SEFAZ . SECRETARLA DA FAZENDA

EMÍssÁo: oi/o7no21

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS
No: 930?2024 IPROCESSO No:

l

NOME OU NAZÃO SOCNI: MAMEOE MUSSER NETO
CP F/CN PJ : 022.4 1 4.465-05
cóDtco Do coNÍRtBUtNTE: 192700
ENDEREÇO: RUA QUADRA K LOTE 07 LOT D JACY No O BATRRO P|RANGA CEp 4B9OOOO0
COMPLEMENTO N 0 LOTE OU4DRA ;

I

Observações: ,1. ,
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERISTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLIC-A MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍUDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO. OUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXI.STIR DÉB|TOS Éú NõúE OO
CONTRIBUINTE EM APREÇO.IA ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUAAUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S):

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

cE RTt DÃO VALIO A NÉ 29 t}9t2o24.

D:
Códlgo do vêrlÍlcrção: 735352.9302.2024070.t.N,23.íSZ7OO

PREFETTURA MUNtCtpAL DE JUAZETRO , 01 do jutho dê 2024

Emitldo poí: MARIA JOSE ROSA DtNtZ
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hnp3://trbDmiuazelro.sudoôstetnÍormaflcs.com.urrtrvaoruln;rtmolsegosooo-zorc!egag82DiDBc37o4F63A.hhnl
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GOVERNO DO ESTÀDO DA BÂHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0l 107 12024 12:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍoitos doa artE. í,13 ê ll4 da Lel 3.956 de'lí de dezembro de 198í ' código

Trlbutárlo do Eatado da Bahla)

AUTENT|cIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER cOMPROVADA NAS INSPETORIIS FeZEloÁntl
oU VIA INTERNET, NO ENDEREço http:/'www'soÍaz'ba'gov'br

Válida com a spresôntaçào coniunta do cartáo origln6lde in§crição no CPF ou no CNPJ da

S€cr8taria ds Receits Fedêrâl do Ministérlo da F8zênda'

Ftca certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilida-de da pessoa ÍÍsica ou jurÍdjcâ acima

identirtcada, iela vas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabel6cimentos quanto à inexistêncla de débitos' incluslve os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuiadoiia aerat oo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Certidâo N": 202127 107 1 6

Emitida em 01lO7t2O24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissáo

NOME

MAMEDE MU§SER NETO

CPF

022.4t4,46$,05

INSCRIçÁO ESÍAOUÂL

Página ldc I RelCcItidaoNcgativt.rPl
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: MAMEDE MUSSER NETO

CPF: 022 .414 .465-05
Certidão n': 4 613 3 7 01/ 2024

Expedição: oa/07 /2024, àB

Validade | 28/f2/2024 - Lgo

de sua expediÇão '

oit.enta) dias, contsados da data
13:38:13

(cenEo e

Certsifica-se que MÀ!dEDE üIrsgER NETo, inscritso(a) no CPF sob o n"

022 . 4L4. ,16 5 - O 5 , NÃO CONSTÀ como inadimplent,e no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

CerEidão emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'Ô 12 '44o/201]. e

13.46'7 /20L7, e no AEo or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consEanEes destsa cerEidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação

a todos os seus esE abe lec imenEos , agências ou filiais'
A aceiEação de6ta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEerneE (hEEp: //www - t6E. jus 'br) '

CerEídão emiEida graEuiEamente '

rNFOR!{ÀçÃo ilíPoRTÀI{llrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhi6t'as constam os dados

necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplenEes perante a JusEiÇa do Trabalho guant'o às obrigações

esEabeLecidas em senEença condenatória tranaitada em julgado ou em

acordog judiciais Erabalhistas, inelusive no concernente aos

recolhimertEoE previdenciários, a honorários' a custsas' a

emolumentos ou a recolhimentoe determÍnadoe em lei; ou decorrent'es

de execução de acordos firmados peranEe o MinisE'ério Público do

Trabalho, Comissão de Concí1iação Prévia ou demais tsíEu1os que' por

disposição Iegal. contiver força executiva'
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